


de edifício destinado Estrutura Residencial para Pessoas Idosas (ERPI) e Serviço de Apoio Domiciliário

(SAD)" sendo que a ecisão de contratar foi tomada em reunião da Direçãoda ADICA-Associaçãode Defesa do

Idoso e da Criançade Arentim datada de dezassete de agosto de dois mil e vinte e três, tendo nesta reunião sido

ainda aprovados o procedimento de contrataçãonos termos do CCP, o programa de procedimento, o caderno de

encargos (do qual faz parte integrante o projeto de execução) e o limite máximo do valor do contrato fixado em

3.200.000,00 € (três milhões e duzentos mil euros), IVA excluído.

O presente contrato celebrado entre o primeiro e segundo outorgantes rege-se pelo código dos contratos

públicos (CCP) e pelo clausulado do caderno de encargos e, subsidiariamente, pelo código civil em tudo o que não

for expressamente regulado no CCP nem no caderno de encargos, sendo reciprocamente aceite pelas partes as

seguintes cláusulas contratuais. --

CLÁUSULAPRIMEIRA

O Primeiro Outorgante adjudica ao Segundo Outorgante, que aceita executá-la, a empreitada de "Construção

de edifício destinado a Estrutura Residencial para Pessoas Idosas (ERPI) e Serviço de Apoio Domiciliário

(SAD)", nos termos da Proposta apresentada e elaborada em harmonia com o Caderno de Encargos da Obra

patenteado a concurso que conjuntamente fazem parte integrante do presente. -

CLÁUSULASEGUNDA

(Objeto do contrato e disposições por que se rege a empreitada)

1. O presente contrato tem por objeto a execuçãoda empreitada de "Construçãode edifício destinado a

Estrutura Residencial para Pessoas Idosas (ERPI) e Serviço de Apoio Domiciliário (SAD)", no cumprimento

escrupuloso do clausulado do caderno de encargos patenteado a concurso e para o qual sempre seráremetida a

proposta apresentada pelo segundo outorgante. -

2. O contrato écomposto pelo respetivo clausulado e os seus anexos.

----- 3. Constituem anexos do presente contrato os seguintes: -

a) O caderno de encargos;

b) A proposta adjudicada; -

4. A execuçãodo contrato obedece às disposições estabelecidas na cláusula segunda do caderno de

encargos. -



CLÁUSULATERCEIRA

Prazo de execução
A empreitada seráexecutada no prazo de 420 dias seguidos, contando-se tal prazo a artir da data do auto de

consignação de trabalhos que deverá ter lugar no prazo máximo de 30 dias após a celebração do presente contrato,

ou, da data da aprovação do Plano de segurança e saúde se a data da sua aprovação pelo dono da obra for em

data posterior.

CLÁUSULAQUARTA

Principais obrigações do primeiro outorgante

Da celebraçãodo presente contrato decorrem para o primeiro outorgante as obrigações estabelecidas no

capítulo III do Caderno de encargos sob a epígrafe "OBRIGAÇÕESDO DONO DA OBRA' -

CLÁUSULAQUINTA

Principais obrigações do segundo outorgante

------ Da celebraçãodo presente contrato decorrem para o segundo outorgante as obrigações estabelecidas no

capítulo II do Caderno de encargos sob a epigrafe "OBRIGAÇÕESDO EMPREITEIRO".

CLÁUSULASEXTA

Preço contratual

----— O preço contratual dos trabalhos objeto do presente Contrato é de 3.173.995,18 € (três milhões, cento e

setenta e três mil, novecentos e noventa e cinco euros e dezoito cêntimos), ao qual incide Imposto sobre o Valor

Acrescentado (IVA) e inclui o pagamento de todas as prestações previstas no mapa de quantidade da proposta

apresentada sendo a remuneraçãorealizada mediante as quantidades executadas e os preços unitários

apresentados na proposta. -

CLÁUSULASÉTIMA

Faturação e condiçõesde pagamento

1. A mediçãodos trabalhos efetuados realizar-se-á mensalmente, devendo estar concluída até ao oitavo dia do

mês seguinte a que respeita.





podendo, contudo, se assim o julgar conveniente, permitir a continuaçãodos trabalhos, ficando neste so, a

adjudicatária sujeita àsmultas previstas no Caderno de Encargos.

2. O Primeira Outorgante poderá ainda rescindir unilateralmente o presente contrato, em caso de Insolvência

do Segundo Outorgante, ou da sua sujeição a Processo Especial de Revitalização.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA

Recusa de execuçãode trabalhos

Se a Segunda Outorgante se recusar a executar qualquer dos fornecimentos ou trabalhos a que se encontra

obrigada, poderá a Primeira Outorgante executá-los por conta dos depósitos efetuados.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA

Controlo e verificaçãoda execuçãodo projeto de investimento

O Segundo Outorgante compromete-se, no âmbito do presente contrato e tendo em conta o fim a que se destina, a

ter a sua documentaçãoorganizada bem como aceita, desde já, estar sujeita a açõesde acompanhamento,

auditoria, controlo e verificaçãoda execuçãodo projeto de investimento. -

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

CAUÇÃO

------ 1. Foi apresentada pelo Segunda Outorgante a cauçãono valor de 158.219,76 € (cento e cinquenta e oito mil,

duzentos e dezanove euros e setenta e seis cêntimos), sob a forma de GARANTIA BANCÁRIA FIRST DEMAND

com o númeroN00424893 cujo regime da liberaçãoé o constante do artigo 295 0 do Código do Contratos Públicos e

estabelecida no caderno de encargos. ---

2. Durante a execuçãodo contrato seráretido em cada pagamento o valor de 5% para efeitos de reforçoda

garantida da obra executada cujos termos se encontram estabelecidos no caderno de encargos, sem prejuízodo

segundo outorgante optar pela prestação de cauçãoque assegure os valores a reter em cada pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA

Seguros

1. A Segunda Outorgante obriga-se a celebrar e a manter em vigor, durante o periodo de execuçãodos
trabalhos, todos os seguros indispensáveis àexecuçãodos mesmos, que cubram, designadamente, acidentes de

trabalho, responsabilidade civil, máquinas e mercadorias transportadas.

2. 0 Segunda outorgante fica obrigado a entregar ao Primeiro Outorgante cópia das apólices dos seguros

identificados no númeroanterior elou outros a exibir, sempre que tal lhe seja exigido. -



CLÁUSULA DÉCIMASEXTA

Segurança, Higiene e Saúde no trabalho

1. O Segunda Outorgante obriga-se a cumprir, e a fazer cumprir pelos trabalhadores que venha a utilizar no

âmbito do presente contrato, as disposições legais e regulamentares aplicáveis à Segurança, Higiene e Saúde no

Trabalho, designadamente, o Decreto-Lei n.0 273/2003, de 29 de outubro. -

2. A Segunda Outorgante obriga-se a proceder de acordo com as disposições legais e regulamentares

aplicáveis à Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho relativamente aos seus trabalhadores em obra, ficando estes

com a obrigação de acatar ordens elou instruçõesque venham a ser emanadas da Direçãode Obra, ou dos seus

representantes.----

3. A responsabilidade pelas sançõese prejuízosderivados da inobservância dessas ordens ou instruçõeséda
inteira responsabilidade do Segundo

4. A Segunda Outorgante obriga-se a dotar todos os trabalhadores que apresente em obra de Equipamentos

de ProteçãoIndividual (EPI) adequados aos riscos da atividade profissional, no âmbito da Segurança, Higiene e

Saúde no -

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Vistoria e receçãoprovisória da obra

1. Quando o Segundo Outorgante entender já ter concluído os trabalhos, notificará a Primeira Outorgante,

solicitando a marcaçãode data para realização de vistoria para receçãoprovisória da obra, vistoria que o Primeiro

Outorgante deverá efetuar antes de decorridos 30 dias sobre a data em que receba a notificaçãoda Segunda

Outorgante, ao abrigo do artigo 394.0 do DL 18/2008.

2. Se, com a realizaçãoda vistoria, se considerar que os trabalhos de empreitada estão em condiçõesde ser

recebidos, lavrar-se-á o auto de receçãoprovisória, tal como estipulado no artigo 395.0 do DL 18/2008.

------ 3. A obra considera-se em condiçõesde ser recebida quando estiverem realizados a totalidade dos trabalhos

previstos, sem quaisquer defeitos ou anomalias, com os ensaios dos equipamentos e entrega dos respetivos

manuais, bem como das telas finais, pelo que apenas poderá tolerar-se a receçãocondicionada à correção, em
prazo definido, de pequenos defeitos não impeditivos da utilizaçãocompatível com o padrão de qualidade conforme

o fim a que a obra se

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA





Para dirimir qualquer litigio que eventualmente possa surgir acerca da interpretação, execução, validade ou

invalidade, cumprimento ou incumprimento, resolução, denúncia ou caducidade, as partes convencionam que será
territorialmente competente o Tribunal Judicial da Comarca de Braga, foro que os outorgantes convencionam, com

expressa exclusão de qualquer outro.—

CLÁUSULAVIGÉSIMATERCEIRA

Proteçãode dados

Os Outorgantes obrigam-se a cumprir toda a legislação referente à proteção de dados, adotando as medidas

técnicas e organizacionais necessárias à segurança dos dados utilizados e armazenados. --

DOCUMENTOS APRESENTADOS

---—- Foram apresentados pelo Segundo Outorgante os seguintes

-- a) Certidão Permanente da sociedade "Alexandre Barbosa Borges, S.A., NIPC 500.553.408" e "Nicolau de

Macedo, S.A., NIPC 500.826.811

------ b) Certidão comprovativa da situaçãoregularizada perante a Segurança Social;---

—---- c) Certidão comprovativa da situação tributária regularizada perante a Fazenda Pública;-

------ d) Registo criminal dos administradores da sociedade;----------

----- e) Alvarás de Empreiteiro de Obras Públicas no10408-PUB e no61933-PUB, e Quadro de Autorizações;--

------ f) Declaraçõesemitidas conformes modelo Anexo I Declaraçãode Compromisso e DeclaraçãoAnexo II; ---------

------ g) Cópia do Cartão de Cidadão dos representantes com poderes para assinar;-—

-- h) Cópia do certificado de registo criminal da sociedade.---------—----—-

Feito em Arentim, concelho de Braga, em duplicado, aos 26 dias do mêsde janeiro do ano de dois mil e vinte e

quatro.----—-----

O PRIMEIRO OUTORGANTE

O SEGUNDO OUTORGANTE


